
GOVERNO DE S ERGIPE

L EI N º. 8 .456

TÍTU LO ÚN I C O
D AS D I R ETR IZES O R Ç AM EN TÁ R IAS P A R A O PR O J ET O

D E LE I D O O R Ç A M EN T O D O EST AD O D E SE R G IP E P A R A
O E X ER CÍ CIO D E 2019

C AP ÍT U LO I
D AS D IS P OSIÇ Õ ES PR EL IM IN A R ES

A rt. 1º

D E 23 D E JU L HO D E 2018

O G O V ERN AD OR D O E ST AD O D E SE RG IP E,

D ispõe sob re as D ire tr izes para a
e laboração da L e i O rça mentár ia para
o exerc íc io d e 20 1 9, e dá
p ro vid ê nc ias corre la tas.

Faço saber q ue a A sse mb le ia L egis lat iva do Estado
apro vo u e q ue eu sa nc io no a segu inte Le i:

E m c ump r ime nto ao d isposto no art igo 150 ,
inc iso II e § 2º da C onst itu ição Estad ua l; no artigo 19, inc iso

II I, do A to das D isposições Co nst ituc io na is T rans itór ias e em
co nfo rm idade co m o q ue d ispõe a L e i C o mp le mentar (Federa l) nº
101 , de 04 d e ma io de 2000 , a p resente Le i fixa as D ire tr izes para a
e labo ração e a e xecução da L ei O rça mentár ia do E stado de S erg ipe,
para o exerc íc io de 2 019 , co mpree ndendo :

I - as pr ior idades e metas da A d m in istração P úb lica
E stad ua l;

“caput”,
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V I - as d ispo siçõ es re la t ivas às despesas do Estado co m
pessoa l e e ncargos so c ia is;

V II - a po lít ica d e ap licação das A gênc ias F inance iras
E stad ua is de Fo me nto ; e

V III - as d ispos ições gera is e fina is .

A s pr iorid ad es e metas da A d m inistração P úb lica
E stad ua l para o exerc íc io de 2019 , atend idas as despesas lega lmente
vinc uladas e as de func io na mento dos Ó rgãos e das E ntidades q ue
integra m os O rça me nto s F isca l e da Segur idade S oc ia l, são as
descr itas a seguir, co nforme C o mpro missos de G o verno do P lano
P lur ianua l (PP A) 2016-2019 :

I - gara nt ir atend im ento de q ua lidade em toda rede estad ua l
de saú de, espec ia lmente na a tenção hosp ita la r e espec ia l izada ;

II - Imp lantar o Ho sp ital Espec ia lizado e m C âncer

III - imp la ntar o C entro Espec ia lizad o em Reab ilitação -
C ER IV ;

IV - red uz ir os índ ices de ana lfabe tismo no Estado de

C A PÍTU L O II
D AS PR IOR ID A D ES E M E TA S D A A D M IN ISTR A Ç Ã O

P ÚB LIC A ES TA D U A L

A rt. 2 º

“Governador Marcelo Déda Chagas”;
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V III - ide ntificar e red u zir o n úmero d e fa m ílias q ue se
encontram em s ituação de ex tre ma pob reza e de vuln erab ilidade
soc ia l, garantindo seus d ire ito s;

IX - universa liza r o abastec imento de água e expand ir a
rede de co le ta e tra ta mento de esgo to ;

X - assegurar a destinação adeq uada do s resíd uos só lidos;

X I - imp lanta r o corredor turíst ico do Litora l N o rte e
amp liar a infraestru tura dos princip a is rote iro s tur íst ico s;

X II - amp liar a A ss istê nc ia Técnica e E xtensão Rura l,
Pesqu isa e D e fesa A gro pec uár ia para os A griculto res Fam ilia res;

X III - invest ir na M ob ilidade U rba na da Re gião
M etropo lita na ;

X IV - pro mo ver a inter io r ização da infraestrutura
eco nô m ica ;

X V - fo me ntar a c iênc ia, tecno lo gia e ino vação e m S ergipe
co mo mecan ismo de q ua lificação d as po lít icas p úb licas e de
pro moção do desenvo lv imento eco nô m ico e soc ia l;

X V I - va lor iza r o servidor p úb lico e modernizar a gestão
p úb lica estadua l;
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X X garantir a imp la ntação d o s istema de transp arênc ia
no â mb ito da sa úde p úb lica Estad ua l con fo rme L ei nº 8.413/2 018 , q ue
D ispõe sobre a p ub licação, na inte rnet , da lista de espera dos
pac ie ntes q ue aguarda m por co nsu ltas, e xames e inte rvençõ es
c irú rg icas e o utros proced imentos nos estabe lec imentos da Rede
P úb lica de Sa úde no Estado de Serg ipe ;

X X I amp lia r a po lít ica de enfrentamento à vio lê nc ia
co ntra a m ulher;

X X II fo mentar a po lít ica d e geração da e nerg ia so la r
foto vo lta ica ;

X X III pro m over e assegurar a re m ição de pena pe la
le itura, a fim de opo rtun izar a ressoc ia lização .

A s p rio r id ades e lencadas ac ima deve m
ter precedênc ia na a locação dos recursos no P roje to e na L ei
O rçamentár ia de 2019 , não se co nstitu indo , to dav ia, em lim ite à
pro gra mação da despesa .

A propo sta orça mentária anua l q ue o Poder
E xec ut ivo Estad ua l encam inhar à A sse mb le ia Leg is la tiva, a lém da
mensage m, deve ser co mposta de :

I - te xto d o Pro je to de Le i;

–

–

–

–

Pa rág ra fo único .

C A PÍTU LO III
D A ES TR U TUR A E O R G AN I ZA Ç Ã O D O S OR Ç AM EN TO S

A rt. 3º
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O s Q uadro s O rçamentário s co nso lidados, a q ue se

art igos 2º e 22 da Le i (Federa l) nº 4.320 , de 17 de março de 19 64 , e
no art. 5º d a Le i C o mp lementar (F edera l) nº 101 , d e 04 de maio de
2000 , no que co uber.

D eve m integrar o s O rça me nto s a q ue se re fe re m o s
inc iso s II e III deste art igo , os seguintes d emonstra t ivos:

I - demo nstra tivos da rece ita por ca te gor ia eco nô m ica e
de ta lha me nto po r na tureza;

II - de mo nstra t ivos da despesa por função , por sub função ,
por p ro gra ma, por p rojeto , a tivid ade e op eração espec ia l, p or
modalid ad e de ap licação, por ca tegor ia econô mica , po r grupo de
despesa e por fo nte de recurso ;

III - demo nstrat ivo po r pod er, órgão e unidade
orçamentár ia ;

IV - de mo ns tra tivo da pro gra mação anua l d e traba lho p or
órgão s e entidades .

O anexo do orçamento de investimento , a q ue se
d e ve ser co mposto de

demo nstra t ivo conso lidado e por E mp resa, co m a ind icação d as

§ 1º

§ 2º

§ 3º

refere o inciso II do “caput” deste artigo, são os estabelecidos nos

refere o inciso IV , do “caput” deste artigo ,
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Fa zend a e do M inisté rio do P lane ja me nto , O rçamento e G estão ,
observados os segu intes conce itos :

I - esfera orça mentár ia : te m por fina lid ade identif icar se o
orçamento é F isca l, d a S egur idade Soc ia l o u de Investimento d as
E mpresas E sta ta is;

II - órgão orçam entário : o ma io r n íve l d a c lass if icação
instituc iona l, q ue te m por fina lidade agrupar un idades o rça me ntárias ;

III - unidade orça me ntár ia : o me nor n íve l d a c lass ificação
instituc iona l;

IV - função : rep resenta o maior níve l d e agre gação d as
d iversas áreas de despesa q ue co mpete m ao setor p úb lico ;

V - sub função : represen ta uma part ição d a função , visando
a agregar de ter minado sub co njunto d e despesa do se tor p úb lico ; a
sub função ide nt ifica a na ture za bás ica das açõ es q ue se aglut ina m em
to rno das funções; po de m ser co mb inad as co m funções d ifere ntes
daq ue las a q ue este ja m v incu lad as;

V I - p ro grama : ins trum ento de orga nização da ação
governa menta l visando à co ncre tização do s obje tivos p re tend idos,
sendo mensurado po r metas es tabe lec idas no p lano p lur ian ua l;

V II - pro je to : instrumento d e p ro gram ação para a lcançar o
obje t ivo de u m pro gra ma, envo lvendo um co njunto de operaçõ es,



7

E stad ua l, d as q ua is não resulta um prod uto e não gera co ntrap restação
d ire ta sob a forma de bens o u serv iços;

X - grupo de despesa : co nstitu i a gregação de e lementos de
despesa de mesmas carac te rísticas q ua nto ao ob je to de gasto ,
co nfo rme definidos no A nexo II da Porta r ia Inte rm in ister ia l nº 163, de
04 de ma io d e 20 01 , e suas a lterações;

X I - mo da lidade de ap licação : tem por f ina lidad e ind icar se
os recurso s são ap licados d ire tamente po r ó rgãos o u entidades no
âmb ito da mesma esfera d e G o verno o u po r o utro e nte da Federação e
suas respec tivas entidades, e ob je t iva, prec ip ua mente, possib ilita r a
e lim inação da d up la co nta gem d os recursos t ra ns fe rid os ou
descentra lizados; também ind ica se tais rec ursos são ap licados
med iante transfe rênc ia p ara ent idad es pr ivadas se m fins luc ra tivos,
o utras inst ituições o u ao exter ior ; o A nexo II da Por ta ria
Inte rm inister ia l nº 163, de 04 de maio de 20 01 , e suas a lte raçõ es,
def ine as modalidades de ap licação a serem uti lizadas na L ei
O rçamentár ia para 2019 ;

X II - fo nte de rec urso : cor re lac iona a rece ita a uma
ap licação , sendo c lass if icada em v incu lada (q uando a norma define
uma d est inação espec ífica para a rece ita ) e ord inár ia (q uando a
dest inação é livre e pode a tender q ua lq uer fina lid ade); as fo n tes
util izadas pe la A d m inist ração E stad ua l no e xerc íc io de 201 9 são as
def inidas na Lei O rça me ntár ia A nual (LO A ) para o respec tivo
exerc íc io.
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orçamentár ia e ap resentação das Co ntas A nuais do G o verno do
E stado de S erg ipe.

O s O rçamentos F isca l e da Se gurid ade S oc ia l
deve m co m pree nder tod as as rece itas e as desp esas dos Poderes
L eg islat ivo , incluindo o T rib unal de Co ntas, J ud ic iár io e E xecu tivo ,
inc lu ind o o M inistér io P úb lico Estad ua l e a De fe nso ria P úb lica
E stad ua l, seus órgãos, fundos, auta rq uias, inc lus ive esp ec ia is, e
fundações institu ídas e mantidas pe lo Poder P úb lico , be m ass im as
empresas p úb licas e as soc iedades de eco no m ia m ista e m que o
E stado , d ire ta ou ind ire ta mente, de tenha a ma io ria do cap ita l soc ia l
co m d ire ito a vo to e q ue receba m recurso s do Teso uro E stad ua l.

E xc lue m-se da ap licação d o d isposto no

seja, aq ue las q ue receba m rec ursos do Tesou ro Estad ua l apenas sob a
for ma de :

I - p ar tic ipação ac ionár ia ; e,

II - p aga me nto pe lo fornec ime nto de bens, pe la prestação
de serviços e p e la co ncessão de e mprést imos e f inanc iamentos .

F ica o Poder Executivo Estad ua l autor izado a
incorp orar, na e laboração dos o rça mentos, as e ventua is mod ificaçõ es
ocorr idas na estrutura organ izac io na l do Estado , b em co mo na
c lass ificação o rçam entária da rece ita e da desp esa, decorrentes de
a lteração na legislação fed era l ou estad ua l, oco rridas após o

A rt. 5º

Pa rág ra fo ú nico .

A rt. 6º

“caput” deste artigo as empresas financeiramente independentes, ou
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O O rça mento da Segur idade Soc ia l deve
co mpreender as dotações destinadas a a tender às ações d e saúde,
prev id ênc ia e ass istênc ia soc ia l e obedecer ao d isposto nos art igos 192
a 213 da C o nst ituição E stad ua l.

N a Lei O rça mentár ia A nual deve consta r o
O rçamento das E mpresas P úb licas e Soc ied ades de Eco no m ia M ista
dependentes, ass im co ns ideradas nos ter mos do inc iso II I do ar t igo 2º
da Lei C o mp le mentar (Federa l) nº 101 , de 0 4 de ma io de 2000 , em
q ue o Estado d ete nha a ma io r ia do cap ita l soc ia l co m d ire ito a vo to.

A s E mpresas Púb licas e Soc iedades de E co no m ia
M ista, ind ep end entes, q ue receberem recursos do Teso uro Estadua l
para au mento de p ar tic ipação ac ionár ia, devem ter esses va lores
aprop riados dentro do O rçamento F isca l.

N a p rogra mação d e inves time ntos da
A d m in istração D ireta e Ind ire ta , a lé m do atend imento às p rio r id ades e
metas espec ificadas na fo rma do art igo 2 º desta Le i, deve ser
observado , de acordo co m o d isposto na Le i C o mp le mentar (Federa l)
nº 101 , de 04 de m a io de 2000, q ue a a locação de recursos p ara os
pro je tos em execução deve m ter pre ferê nc ia sobre os pro je to s no vos.

A a locação do s créd ito s o rça mentár ios d eve ser
fixada na unidade o rça me ntária resp o nsáve l pe la execução das açõ es
correspo ndentes, fica ndo pro ib ida a co ns ignação e a execução de
créd ito s orça mentár ios a t ítulo de tra nsferênc ias para un id ad es
integrantes do O rça mento F isca l e da Se gurid ade Soc ia l, à e xceção da

A rt. 7º

A rt. 8 º

A rt. 9º

A rt. 10 .

A rt. 11 .
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II - não imp liq ue m em p ara lisação d e projeto s prior itár ios
em execução .

O Proje to de L ei O rçamentária deve te r as rece itas
e as desp esas orçadas segund o os preços v ige ntes em junho de 2018 ,
podendo ser a tua lizadas para preço s de jane iro de 201 9 , pe la variação
do Índ ice de P reços ao Co nsum idor A mp lo (IPCA ), do Inst ituto
B ras ile iro de G eo gra fia e Esta tíst ica (IB G E ), o u outro q ue o
sub st itu ir, no per íodo d e julho a no vembro de 201 8 , ma is a previsão
do respectivo índ ice de deze mbro de 201 8.

O Poder E xec utivo de ve ado ta r o mecanism o d e
trans ferênc ias constituc io na is e le ga is aos M unic íp ios, med iante a
co ntab il ização por ded ução da rece ita o rçamentária.

A s despesas c lass ificá ve is na categor ia eco nô m ica
4 - D espesas de Cap ita l, d est inadas a obras p úb licas e aq uis ição de
imó ve is, so me nte de vem ser inc lu ídas na L ei O rça men tária A nual e

A L ei O rça me ntária do E stado para 201 9 deve
co nte r reserva de co ntingênc ia, co nst ituída exc lus iva me nte co m
recursos do o rça mento f isca l, da fo nte 0 101 - Tesouro - Recursos
O rd inário s, e m mo ntante equ iva lente a a té 0 ,25% da Rece ita Corrente
L íq u ida prev ista para o exerc íc io .

As Metas F isca is, co nstantes do s A nexos d esta
L e i pod e m ser a justadas no Pro je to de L ei O rçamentár ia de 2019 ,

A rt. 13 .

A rt. 14 .

A rt. 15 .

A rt. 16 .

A rt. 17 .

em créditos adicionais, através da categoria programática “projeto”.
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I - não po dem ser f ixadas despesas se m q ue es te ja m
def inidas as respec tivas fo n tes de recursos e lega lmente institu ídas as
unidades executoras;

II - não podem ser inc luídos pro je tos co m as mesm as
fina lidades e m ma is de um ó rgão ;

III - o va lor orçado das O perações de Créd ito não pode ser
sup erior ao mo ntante de despesas de cap ita l fixad as no O rçamento ,
ressa lvadas as autorizadas med iante créd itos sup le mentares o u
esp ec ia is co m fina lidade prec isa , apro vados pe lo Poder Leg is la tivo
por maior ia abso luta.

As rece itas própr ias das A utarq uias, F und açõ es
institu íd as e /o u mantidas pe lo Poder P úb lico , bem co mo das e mp resas
p úb licas e soc iedades de eco no m ia m ista dep en dentes d o Teso uro do
E stado , respe itadas as normas le ga is esp ec íficas, de ve m ser a locad as
de forma sufic iente p ara atender, em orde m de prior idade , as
seguintes despesas :

I - p essoa l e encargos soc ia is;

II - paga me nto de juros, encargos e a mo rt ização da d ív id a;

III - co ntrapar t idas de operaçõ es de créd itos e co nvê nios ;

IV - o utras despesas ad m in istrat ivas e operac ion ais;

A rt. 19 .
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A utarq u ias, inc lus ive espec ia is, Fundações e F undos, de vem ser
apresentados nos seus respec tivo s O rça m entos.

A Pro curador ia-G era l do E stad o (P G E) de ve
encam inhar à S ecre tar ia de Estado do P lane ja m ento , O rçamento e
G estão (S EP L A G ), a té o d ia 15 d e ju lho de 2018 , a re lação dos
déb itos co nsta ntes de p reca tórios jud ic ia is inscr itos até o d ia 1º de
ju lho de 2018 , a sere m inc lu ído s no O rçamento de 2019 , ass im
co ns iderados aq ue les q ue co ntenha m :

I - cert idão de trâ ns ito em julgado dos e mbargos à
execução ; o u,

II - cert id ão de que não tenham s ido opo stos e mb argos o u
q ua lq uer imp ugnação ao s respec tivo s cá lc ulos.

A inc lusão de recurso s na Le i O rça mentár ia d e
2019 p ara o pa gam ento de preca tó rios de ve ser rea lizad a co nforme o
q ue p rece itua o art igo 100 , §§ 1º , 2º e 3º , da Co nst ituição Federa l,
bem co mo o d isp o sto no art. 78 e no art igo 97 do A to d as D ispos içõ es
C o nstituc io na is Transitórias (A D C T ).

N a Le i O rçamentár ia A n ual, as despesas co m
amor tizações, juros e demais encargos da d ívida deve m ser fixad as
co m b ase nas operações contratad as o u co m auto rizações co nced id as
a té a da ta do encam inhamento do pro je to de Le i O rça me ntária à
A ssemb le ia Le gis la tiva.

A rt. 21.

A rt. 22 .

A rt. 2 3 .
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no máx imo pela projeção de cresc ime nto da Rece ita Co rrente L íq uida
E stad ua l para 2 019 , e, no q ue co uber, e m acordo co m os lim ites
percentua is estabe lec idos pe la E menda C o nst ituc io na l (E stad ua l) nº
15/1999 ;

III - ao pagamento do serv iço d a d ív ida ;

IV - ao paga me nto d e preca tór ios inscrito s a té o d ia 1º de
ju lho de 2018 ;

V - à manutenção e ao desenvo lvime nto do ens ino p úb lico ,
correspo ndendo a, no m ín imo , 25% (v inte e c inco por cento ) da
rece ita resulta nte de imp osto s, co mpreend ida a pro ven iente de
trans ferênc ia, de acordo co m o ar tigo 218 da Co nst ituição Estad ua l e
E menda Co nst ituc io na l (F edera l) nº 53, de 19 de d eze mb ro de 2006 ;

V I - às açõ es e aos serviços púb lico s de sa úde,
correspo ndendo a, no mínimo , 12% (do ze po r cento ) da rece ita de
impostos, co mpreend ida a pro ven ien te de trans fe rênc ia, co m o prevê a
E menda C o nstituc iona l (Federa l) nº 29 , de 13 de setemb ro de 2000 e
a Le i Co m p le mentar nº 141 , de 13 de ja ne iro de 2012 ;

V II - ao pagamento de despesas co m pessoa l e encargos
soc ia is do s demais Ó rgãos e E nt idades do Poder E xecu tivo Estad ua l;

V III - ao fo mento da pesq u isa c ientífica e tec no ló g ica, d e
acordo co m o art. 235 da Co nst ituição E stad ua l e co m a Le i nº 4.299 ,
de 16 de no ve mbro de 20 00, de no m ín imo 0 ,5% (zero vírgula c inco
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X I - ao F undo E stadua l de Desenvo lv imen to C ultura l e
A rtíst ico (FU N CA R T ), cr iado pe la Le i nº 1.9 62/1975, e a lte rado pe la
L e i Estad ua l nº 4.490 /2001 ;

X II - à reserva de co nt ingênc ia.

O Proje to de L ei O rçamentária para o exerc íc io de
2019 d eve co nte r dotação co nsig nada no O rçamento do P oder
E xec ut ivo do Estado de Serg ipe , na U n idad e O rçamentár ia 90.999

para

C o ntingênc ia , em valo r eq u iva le nte a a té 0 ,6% (se is d éc imos por
ce nto ) da Rece ita C orrente L íq u ida, para atend imento ,
exc lus iva mente , das e me ndas par lamentares ind ivid ua is, d iv id ido ,
igua lme nte, por mandato par lamentar, co m a segu inte destinação :

I 25% (v inte e c inco por cento) p ara ações na área de
saúde ;

II - 25% (v inte e c inco por cento) para ações na área de
ed ucação ;

III 20% (v inte po r ce nto ) para ações na área d e se gurança
p úb lica;

IV 30 % (tr inta po r cento ) para ações em o utras áreas .

A rt. 25 .

§ 1º

–
Reserva de Contingência, em ação denominada “Reserva
Emendas Parlamentares”, com classificação semelhante à Reserva de

–

–

–

O valor de que trata o “caput” deste artigo não afeta o
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A o Pro je to de Le i O rça me ntár ia não pode m ser
apresentadas e mendas q ue an u le m o va lor das dotações co m recursos
pro ven ientes de :

I - recursos vinc ulados : da co mp en sação fina nce ira pe la
exp loração de recursos minera is; da co ntrib u ição sobre a rece ita de
lo te r ias espo rt ivas; da co ntr ibu ição de inte rvenção no do m ínio
eco nô m ico ; d as operações de créd ito inte rnas e exte rnas ; dos
co nvên ios; d a co ta p ar te do F u nd o N aciona l de Sa úde ; dos recursos
para a manutenção e desenvo lvimento do ensino ; da co ta parte do
sa lá rio ed ucação ; dos recursos p ara as ações de saúde ;

II - recurso s p rópr ios d e en tidades da Ad ministração
Ind ire ta e F undos, e xce to q uando sup lementados para a próp ria
entidade ;

III - recursos d estinado s a obras não conc luídas, d as
A d m in istrações D ire ta e Ind ireta, cons ignadas no O rça mento anter io r;

IV - rec ursos dest inados a p essoa l e encargos soc ia is;

V - rec ursos dest inado s a m an utenção dos Ó rgãos e
E ntidades da Ad ministração Estad ua l;

V I - recurso s p ara o a tend imento de serv iço s da d ívida e de
paga me nto de preca tór ios jud ic ia is;

V II - recursos dest inado s à reserva de co ntingênc ia,

A rt. 26 .
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O Poder E xec utivo Estad ua l, po r meio da
Secre tar ia de E stado da F aze nda (S EFA Z), deve estabe lecer, p or
Ó rgão e E ntidade , a té 30 ( tr inta) d ias após a p ub licação dos
O rçamentos, a p ro gra mação finance ira e o cronogram a de execução
mensa l de desembo lso.

O Poder E xecutivo E stad ual deve dar amp la
d ivu lgação , inc lusive em s ít ios da Interne t, de modo a evidenc ia r a
transparênc ia da gestão fisca l, observando -se o princ íp io da
p ub lic id ad e e per mitindo -se o a mp lo acesso da soc iedade a to das as
in formações re la tiv as às Le is das D iretr izes O rçamentárias, ao P lano
P lur ianua l, ao O rçamento A nua l e às C o ntas A nua is do Go verno do
E stado de S erg ipe.

A A sse m b le ia Le gisla tiva do E stad o d e
Sergipe deve ter acesso ao s dad os co nstantes nos siste mas v irtua is de
co ntro le finance iro d o Estado de Sergipe, e m p lata forma o n- l ine, da
mesma fo rma q ue o Tr ib una l de C o ntas do Estado de S erg ipe.

Se ver ificado , ao final d e u m b imestre, q ue a
execução das despesas fo i super ior à rea lização das rece itas, os
Poderes Legis lat ivo , in cluindo o Tr ib una l d e C o ntas, Jud ic iá r io e o
E xec ut ivo , inc luindo o M inisté rio P úb lico E stad ua l e a D e fenso ria
P úb lica E stad ua l, deve m pro mo ver, por a to própr io e nos mo nta ntes
necessár ios, nos 30 ( tr inta) d ias sub seq uentes, a limitação de e mpe nho
e de mo v imentação f inance ira .

A rt. 27 .

A rt. 28 .

Pa rág ra fo único .

A rt. 29 .

Pa rág ra fo único . A limitação referida no “caput” deste
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A s unidades respo nsáve is pe la execução dos
créd ito s o rça mentários ap rovados deve m processar o e mpenha mento
da despesa, observados os lim ites fixad os para cada grupo de despesa ,
modalid ad e de ap licação e fonte d e recurso s, re gistra ndo, e m campo
pró pr io , o e le me nto de despesa a q ue a mesma se re fe re.

. F ica fac ultada, na e xecução orçamentária do
E stado de Sergipe, a ut ilização do re gime d e d escentra lização de
créd ito s orçam en tários.

E ntend e-se po r descentra lização de créd itos
orçamentár ios o regime de exec ução da desp esa o rça mentár ia e m que
o ó rgão , e nt id ad e do E stado o u un id ad e ad m inistra t iva, integrante do
orçamento f isca l, de lega a o utro ó rgão , entidade p úb lica o u unidade
ad m in istra t iva do mesmo órgão , a atr ib uição para rea lização de ação
co nstante da sua pro gra mação anua l de traba lho .

A descentra lização de créd itos o rçamentár io s
co mpreende :

I - d escentra l ização inte rna o u pro visão orça mentár ia -
aq ue la efe tuada entre unidades perte nce ntes a u m mesmo Ó rgão o u
E ntidade;

II - desce ntra lização externa o u destaq ue orçamentár io -
aq ue la e fe tuada entre unidades gestoras perte nce nte a Ó rgãos o u
E ntidades d ist intas.

A rt. 31.

A rt. 32

§ 1º

§ 2º



18

obr igações dos co nvenentes e a jus tifica t iva p ara utilização desse
reg ime d e exec ução da desp esa , observando os segu intes req uis itos :

I - o ter mo de coop eração de q ue trata es te p ará gra fo fica
suje ito ao visto da PG E ;

II - não é perm itido o p agamento de taxa de ad m inistração
o u ou tra q ua lq uer for ma de re m uneração à un idad e executora da ação
destacada.

A u n idade co nceden te de descentra lização externa, o u
destaq ue orça me ntár io , fica respo nsáve l so lidariamente à unidade
executora pe la co rre ta utilização desse re gime d e despesa .

F ica o Pod er E xec utivo E stad ua l, d ura nte a
execução orçamentária do E xerc íc io de 201 9 , a uto rizado a rea liza r
operações de créd ito por antec ipação da rece ita, respe itand o o limite
prev isto na Co nstitu ição E stad ua l.

A s operações d e créd ito , interna e e xte rna, re ge m-
se pe lo q ue determinam as reso luções do S enado Fed era l e em
co nfo rm idade co m d ispos it ivos d a Lei Co mp le mentar Federa l nº
101/200 0 per tinentes à matéria , respe itados os limites
estabe lec ido s no inc iso II I do art igo 167 da Co nstitu ição Federa l e as
co nd ições e limites fixados pe la Reso lução nº 43/2 001 do Senado
Federa l.

§ 5º

A rt. 33 .

A rt. 34 .

Seção III
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D u rante a execução orça mentár ia do e xerc íc io d e
2019 , não pode m ser anuladas as do tações prev istas para pessoa l e
encargos soc ia is, v isando a tender créd itos ad ic io na is co m o utras
fina lidades.

deste ar tigo de ve ser para os casos, dev ida me nte auto r izados pe la
S EP L A G e SEFA Z , e m q ue o Ó rgão o u E ntidade just ifiq ue o p le ito e
demo nstre, por me io s de p rojeções, q ue os sa ldos dos rec ursos são
su fic ientes para cobr ir as despesas para pessoa l e e ncargo s soc ia is, a té
o fina l do exerc íc io.

A criação ou a lte ração de ca te goria eco nô m ica,
grupo de na tureza d e despesa e fo nte de recurso em projeto , ativ idade
o u op eração espec ia l co nsta ntes da Le i O rçamentár ia para o exerc íc io
de 2019 , deve ser fe ita med iante a abert ura de créd ito ad ic iona l,
a tra vés de a to do Pod er E xecutivo Estad ua l, resp eitad os os ob je tivos
dos mesmo s.

O Pod er E xec ut ivo E stad ua l d eve po der, po r me io
de D ecreto , transpo r, re maneja r, trans fer ir o u uti liza r, tota l o u
parc ia lm ente, as dotações orça mentár ias apro vad as na L ei
O rçamentár ia de 201 9 e e m seus créd itos ad ic io na is, e m deco rrê nc ia
da extinção , tra ns ferênc ia, incorporação o u desmembra mento de
Ó rgãos e E ntidades, bem co mo a lte rações de su as co mpetê nc ias o u
a tr ib uições, mantid a a estrutura pro gra mática, exp ressa por ca tegoria
de p ro gra mação , co n forme de finida no art igo 4º desta Le i, inc lus ive
os t ítulos, metas e ob je t ivos, ass im co mo o respec tivo de ta lhamento

A rt. 36 .

Pa rág ra fo ú nico .

A rt. 37 .

A rt. 38 .

A única exceção para a regra do “caput”
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mod ificadas, nu ma mesma ação , just ificada me nte, para a te nder às
necess id ades de execu ção , não se co nsidera ndo essas mod ificaçõ es,
q uando iso ladamente, créd itos ad ic io na is.

A s mod if icações de moda lidades de
ap licação e de fo ntes de recursos a q ue se re fe re o "cap ut" deste ar t igo
deve m ser autorizadas med iante portar ia da S EP LA G, ressa lvado s os
casos de v inc ulação d e fo ntes de recursos med ia nte le i.

A ab ertura dos créd itos espec ia is e extraord inár ios
deve ser e fet ivada med ia nte decre to do Pod er Executivo E stad ua l.

A s trans fe rênc ias de recu rsos o rça me ntários a
institu ições pr ivad as sem fins lu cra t ivos, não p ertencentes o u não
vinc uladas ao G o verno do E stado , d eve m obed ecer às d ispo sições
co ntidas no ar t igo 26 da L ei C o mp le mentar (Federa l) nº 10 1 , de 04 de
maio de 2 000, da Le i (Federa l) nº 13.019 , de 31 de julho de 2 014 e do
D ecre to E stad ua l nº 30.874 , d e 19 de o utubro de 2 017, sendo :

I - S ub venções Socia is - as dest inadas a despesas correntes
de inst ituições pr ivadas sem fins lucrat ivos, p restadoras de serviços
essenc ia is de ass istênc ia soc ia l, de saúd e, ed ucac io na l e cultura l, de
na ture za co ntinuada, observados, a inda, os art igos 16 e 17 da Le i
(Federa l) nº 4.320/64 , de 17 de março de 1964 ;

Pa rág ra fo único .

A rt. 40 .

C A PÍ TU LO V
D AS TR AN SFE R ÊN C IAS

A rt. 41.
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III - A u xílios - as d est inadas a atender despesas de
invest imentos o u in versões finance iras, observado o d isposto no
art igo 26 da Le i C o m p le mentar nº 101/2000.

A dest inação d e rec ursos a ent id ades p r ivad as sem fins
luc ra t ivos deve depender de :

I - ce lebração de co n vên io o u inst rumento congênere,
co ntendo , entre o utro s, a identificação do be nef ic iár io e do va lo r a ser
trans fer ido ;

II - ap licação de recursos de cap ita l, e m se tratando de
auxílios, exc lus iva me nte para :

a) aq u is ição e insta lação de eq u ipa mentos, be m co mo
obras d e adeq uação fís ica necessár ias à insta lação dos re fer idos
eq uipamentos;

b) aqu is ição d e mater ia l permanen te; o u,

c) rea lização d e ob ras, desde q ue s igam as exigênc ias da
legis lação ;

III - exec ução na modalidade de ap licação 50 -
T rans ferê nc ias a Inst ituições Privadas se m F ins L ucrat ivos;

IV - reco nhec imento d a efetiva utilidade p úb lica, pe la
A ssemb le ia Le gis la tiva do E stado de Sergipe.

§ 1º
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co ncessão de sub vençõ es eco nô m icas e sub síd ios, q ue de ve m
ide ntifica r a legis lação q ue autor izou o be nef íc io ;

Entende -se por S ub venções Eco nô m icas
as desp esas orça me ntár ias autor izadas e m le is espec íficas, ta is co mo
ajuda finance ira a entidades pr ivadas co m fins lucrat ivos; co ncessão
de bo n ificações a prod uto res, d istr ib uido res e vendedores; cober tura ,
d ire ta o u ind ire ta , de parce la de encargos de empréstimos e
financ iamentos e do s custos de aq uis ição , d e p ro dução , de
esco am ento , de d istrib u ição , de venda e de manutenção de bens,
pro d utos e serviços e m gera l; e , ainda, o utras op erações co m
carac teríst icas semelhantes.

A s tra ns fe rênc ias vo luntárias do E stado para
M unic íp ios, de finidas nos te rmos do art igo 2 5 da Le i Co mp le mentar
(Federa l) nº 101 , d e 04 de ma io de 200 0 , co ns ignadas na L ei
O rçamentár ia e e m se us créd itos ad ic iona is, deve m d ep ender da
co mpro vação , por p arte d a unidade bene fic iada , no ato da ass ina tura
do instru mento or igina l e se us ad it ivos, q ue :

I - haja institu ído e re gulamentado os impo stos e as tax as
de sua co mp etê nc ia, nos te rmo s dos art igos 145 e 156 da Co nstitu ição
Federa l;

II - tenha proced id o à arrecadação o u cob rança, inc lus ive
por meios jud ic ia is, do s tr ib utos re feridos no ite m a nter ior ;

III - possua rece ita tr ibutá ria pró pr ia, correspo ndente, no

Pa rág ra fo ú nico .

A rt. 43 .
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co nfo rme dec la ração e mitida pe lo Tr ib una l de C ontas do E stado de
Sergipe, re fe rente à última prestação de co ntas anua l aprec iada.

É obr iga tór ia a co ntrapart ida dos m u nic íp io s para
receb imento de trans ferê nc ias vo luntár ias do Go verno de S erg ipe, q ue
deve ser a tend ida po r me io de recursos finance iros, podendo , de
for ma excepc io na l, e desde q ue just ificada pe la autoridade munic ipa l
co mpetente e aca tada pe lo G o verno do Estado, ser sub stituída por
recursos humanos e mater ia is o u bens e serv iços eco no mica mente
mensuráve is, tendo co mo lim ites máx imos :

I - 2% (do is por cento) do va lor to ta l da tra nsfe rênc ia para
os M unic íp io s co m o Índ ice de D esenvo lvime nto H u mano (ID H)
menor o u igua l a 0 ,6 ;

II - 4% (q ua tro por ce nto ) do va lor tota l d a trans fe rênc ia
para os M un ic íp ios co m o ID H ma ior q ue 0 ,6 e co m o C oefic iente
Ind ivid ua l do F undo de Part ic ipação do s M unic íp io s (FPM ) até 2 ,4 ;

III - 6 % do va lo r tota l da trans fe rênc ia p ara o s mun ic íp ios
co m o C oe fic iente Ind ivid ua l do FP M ac ima de 2 ,4 e p ara a cap ita l do
estado .

A ex igênc ia da co ntrapart ida pod e ser
d ispensada q uand o o M unic íp io se e nco ntra r e m s ituação de
ca lam idade p úb lica, fo rma lmente reco nhec ida, d urante o período e m
q ue esta subs ist ir e d esde q ue o s rec ursos seja m des tinados ao
a tend imento da situação de ca lam idade.

A rt. 44 .

Pa rág ra fo único .
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E stado , bem co mo , cobrar, receber, p rocessar, ana lisar, e e m itir
parecer co nc lusivo sobre as pres tações de contas, to ta l o u parc ia l.

D ia nte da o m issão em p resta r contas do
co nvenente, o co ncedente deve instaura r a co mpetente To mada de
C o ntas Espec ia l, cujo s autos deve m se e nca m inhado s ao Tr ib una l de
C o ntas do E stado e cóp ias des tes à Pro curado r ia-G era l do Estado , se
for o caso , para propos itura das ações jud ic ia is q ue se fize re m
necessár ias ao resguardo do Teso uro E stad ua l.

O Pod er Executivo Estadua l, ver ificada a
necess id ade e con veniênc ia da A d m inist ração , pode env iar à
A ssemb le ia L egis la tiva, antes do encerramento do exerc íc io
finance iro de 2018 , Pro jetos de L ei d ispo ndo sob re a lterações na
L eg islação T rib utár ia do Estado, espec ia lmente quanto :

I às mod if icaçõ es nas legis laçõ es d o Im posto sobre
O perações Rela tivas à C ircu lação d e M ercador ias e sobre P restaçõ es
de Serviços de Transpo rte Interestad ua l e Inte rmun ic ip a l e de
C o municação (IC M S), do

(ITCM D ) e do Im posto sobre
V e ícu los A uto moto res ( IPV A ), co m o ob je tivo de tornar a tr ib utação
mais e fic iente e eq uânim e, preservar a eco no m ia serg ipana e
est imu lar a geração de e mp regos e a livre co ncorrênc ia;

Pa rág ra fo ú nico .

C A PÍTU L O V I
D AS A L TER A ÇÕ E S N A LE GISL AÇ Ã O TR IB U TÁR IA

A rt. 47 .

–

Im posto sobre a Transmissão “Causa
M ortis” e D oação de Bens e Direitos
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N a est imativa das rece itas do Projeto de L ei
O rçamentár ia A nual, deve m ser co ns ide rado s também os poss íve is
efe ito s de a lterações na Legis lação Tr ib utár ia , o b je to de Pro je tos de
L e i q ue possam esta r e m tram itação na A sse mb le ia L egis la t iva, a té 15
de deze mbro de 201 8, e q ue tenha m co mo p ropostas :

I - mod ificações na L egis lação T ribu tá ria vigente ;

II - co ncessão e /o u red ução de ise nções fisca is;

III - re visão de a líq uotas dos trib utos d e sua co mpetênc ia ;

IV - aper fe içoamento d a co brança da D ívida Ativa do
E stado.

Para fins do inc iso II deste art igo , deve -
se observar o d isposto no ar t igo 14 da Lei Co m p lementar (Federa l) nº
101 , de 04 d e ma io de 2000.

N o exerc íc io d e 2019 , as despesas co m pessoa l e
encargos soc ia is dos 03 ( três) Poderes do E stado , do M inistér io
P úb lico e da De fensor ia P úb lica, deve m esta r d e aco rdo co m os
lim ites estabe lec ido s na Le i Co m p le mentar (Federa l) nº 101 , de 04 d e
maio de 200 0.

A rt. 4 8 .

Pa rág ra fo único .

C A PÍ TU LO VII
D A S D ISPOSI Ç Õ ES R EL AT IVA S À S D ESPE SAS D O EST A D O

C OM PESSO A L E EN CA R G OS S O C IA IS

A rt. 49 .
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est ruturas d e carre iras, a ad m issão , a q ua lquer títu lo , d e pessoa l pe los
Ó rgãos o u E ntidad es da A d m inistração D ire ta o u Ind ireta, inc lus ive
F undações institu ídas e ma ntidas pe lo Poder P úb lico Estad ua l,
co nfo rme facu ltam o c itado ar t igo 169 da Co nstitu ição Federa l e o
art igo 154 da Co nst itu ição Estad ua l, ressa lvad as as Em presas
P úb licas e as S oc iedades de Eco no m ia M ista, so me nte pode m ser
fe itas na for ma e m q ue d ispõe m o s ar t igos 25, 46 , 47 , 61 , 70, 1 05 e
116 da Co nst ituição E stad ua l e sere m co mpatíve is co m os lim ites
estabe lec ido s pe la Le i Co mp le mentar (Fed era l) nº 101 /20 00.

A inc lusão de no vas car re iras de
serv idores do Estado o u o au me nto de vagas de carre iras já existe ntes
deve m ser objeto d e apro vação em le i espec ífica.

O s Poderes Leg isla t ivo e Jud ic iá rio , o Tr ib una l de
C o ntas, o M inistér io Púb lico e a De fensor ia P úb lica , d evem arcar co m
os respec tivos défic its pre videnc iá r ios finance iros, ca lculados co m
base na d ife rença e ntre a fo lha de bene fíc ios paga a se us segurados e
o mo ntante das co ntr ib u ições dos servidores e do própr io Poder o u
órgão do Estado.

O s dé fic its prev idenc iá r ios fina nce iros deve m ser
ap urados pe lo Inst ituto de P revidênc ia dos Serv idores do E stado de
Sergipe (SE R G IP EPR E V ID ÊN CIA ) e reco lhido s, mensa lmente, ao
F undo F ina nce iro P rev idenc iár io de Sergipe (FIN AN PR EV ) , a títu lo
de co ntrib u ição co mp le me ntar, co nfor me art. 9 6 (e seu
inc iso II) da Lei Co mp le mentar nº 113, d e 1º de no vembro de 2005.

Pa rág ra fo único .

A rt. 52 .

§ 1º

“caput” do
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va lor co rrespo ndente a,
no m ínimo , 2 0% (v inte por cen to) do d é fic it a ser ap urado pe lo
S E R G IP EPR E V ID ÊN CIA.

F ica autor izad a, nos ter mos do inc iso X do A rt. 37
da C o nst ituição F ed era l, a rev isão gera l anua l d as re mu neraçõ es,
sub síd ios, pro ve ntos e pensõ es dos serv idores a tivos e ina t ivos dos
Poderes Legis lat ivo , inc lu indo o Tr ib una l d e C o ntas, Jud ic iá r io e o
pró pr io E xecutivo , inc luindo o M inisté r io P úb lico e a D efe nsoria
P úb lica , as auta rqu ias e fundaçõ es p úb licas, cu jo s percentua is deve m
ser d efinid o s e m le is esp ec íficas .

Co n fo rm e e xige o § 2 º do art igo 150 da
C o nstitu ição Estad ua l, esta L e i define co mo prior idades para as
po lít icas de ap licação da A gênc ia F inance ira O fic ia l d e Fo mento as
seguintes :

I - co nviv ênc ia co m a seca e a gr icultura irrigada ;

II - prod utores rura is e suas coopera tivas;

III - dese n vo lv imento de pesq uisas agropec uár ias;

IV - m icro , p eq uenas e méd ias e mpresas, inc lus ive da

identif icada no § 2º do “caput” deste artigo,

A rt. 53 .

C AP ÍT U LO V III
D A PO LÍ TIC A D E A PL IC A Ç Ã O D A S AG ÊN C IA S

F IN AN C EIR A S O FIC I A IS D E FO M EN TO

A rt. 54 .



28

F ica o Poder E xec utivo Estad ua l autorizado a
firmar co ntra tos d e p arcerias p úb lico -pr ivad as, nos te rmos da Le i
nº 6.299 , de 19 de deze mbro de 2007 , para a e xecução de projetos
pr ioritár ios d efin idos pe lo G o verno.

Integram a prese nte Le i, d e acordo co m o d isposto
no ar t igo 4º da Le i Co mp lementar (Federa l) nº 101, d e 04 de ma io de
2000 , o s A nexos de M etas Fisca is e de Riscos F isca is.

A té 31 de jane iro de 2019 , devem ser ind icados e
to ta l izados co m os va lores orça mentár ios, para cada Ó rgão e suas
E ntidades, ao níve l de meno r cate goria de pro gramação poss íve l, os
sa ldos do s créd itos espec ia is e extrao rd inár ios autorizados nos últ imos
04 (q ua tro ) meses do exerc íc io finance iro d e 2018 , q ue pod em vir a
ser reaber tos, na fo rma do d ispo sto no § 2 º do art igo 152 da
C o nstitu ição Estad ua l.

O G o verno de Serg ipe, por me io da SEPL A G ,
deve pro mo ver a part ic ipação pop ular durante o p rocesso de
e labo ração e d iscussão d o O rçam en to para o exerc íc io d e 2019 , e m
acordo co m o q ue es tabe lece o inc iso I, do art igo 48 da L ei
C o mp lementar (Fed era l) nº 101 , de 04 de maio de 2000 , e suas
a lterações, deve ndo rea liza r ao menos uma a ud iênc ia p úb lica em cada
um do s te rritór ios d o Estado de Sergipe.

F ica o Poder E xec utivo Estad ua l autorizado a

C A PÍTU L O IX
D A S D ISPO S IÇ Õ ES G ER A IS E FIN A IS

A rt. 55 .

A rt. 56 .

A rt. 5 7 .

A rt. 58 .

A rt. 59 .
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Esta L e i entra e m vigor na da ta de sua p ub licação.

Re vo gam -se as d ispos ições e m co ntrá rio.

A raca ju, 23 de ju lho de 2018 ; 197 º da Indepe ndênc ia e
130 º da R e p úb lic a.

A rt. 61.

A rt. 62 .

B E L IVA L D O CH A G A S S IL V A
G O V ER N A D O R D O E ST AD O

Ros man P e reira do s Santos
Se cretá rio de E stado do P lan ejam en to ,

O r ça m en to e ges tão

Ad em á rio A lve s de Jesu s
Se cretá rio de E stado da Fa zen da

Be ned ito de F igu eiredo
Secretá r io de Estado de G ov ern o



AN EX O D E M E TAS FI S CAIS
M E TA S AN U AIS

20 19
AMF - Demonst rat ivo I (LRF, ar t . 4º, §1º) R$1.000,00

ESPECIFICAÇÃO

2019 2020 2021

Valor
Corrente (a)

Valor
Constante %PIB

Valor
Cor rente (a)

Valor
Constante %PIB

Valor
Corrente (a)

Valor
Constante %PIB

Receita Total 9.422.245 9.038.992 21,17 9.566.756 8.824.639 20,75 9.751.751 8.649.311 20,42

Receitas Primárias(I) 8.652.068 8.300.142 19,44 9.046.857 8.345.070 19,62 9.403.744 8.340.647 19,69

Despesa Total 9.422.245 9.038.992 21,17 9.566.756 8.824.639 20,75 9.751.751 8.649.311 20,42

Despesas Primárias(II) 8.950.199 8.586.146 20,11 9.180.134 8.468.008 19,91 9.454.729 8.385.868 19,80

Resultado Primário(III)=(I - II) -298.131 -286.004 -1,00 -133.277 -122.938 -0,29 -50.985 -45.221 -0,11

Resultado Nominal 92.393 88.634 0,21 85.803 79.147 0,19 86.653 76.856 0,18

Dívida Pública Consolidada 5.097.716 4.890.365 11,46 5.301.625 4.890.365 11,50 5.513.690 4.890.365 11,54

Dívida Consolidada Líquida 4.449.994 4.268.989 10,00 4.562.968 4.209.007 9,90 4.677.333 4.148.558 9,79

Fonte: SEFAZ/ SEPLAG

Os valores acima foram obtidos considerando o seguinte cenário macroeconômico

Var iáveis 2019 2020 2021

PIB real (crescimento em %) 3,00 2,50 2,50

Taxa real de juro sobre a dívida liquida do Governo (média %anual) 5,20 5,20 5,20

Câmbio (R$/ US$ - Final do ano) 3,38 3,38 3,38

Inflação Média (%anual) projetada com base em índice of icial (IPCA) 4,24 4,00 4,00

Projeção do PIB do Estado - Em R$ 1.000,00 44.500.000 46.100.000 47.760.000
Receita Corrente Líquida - RCL 7.310.465 7.665.750 7.987.129
Fonte: Banco Cent ral (Boletim Focus e Sistema de Expectat ivas de Mercado em março de 2018)

Metodologia de cálculo dos valores constantes:

2019: Valor corrente do ano de 2019, dividido por : 1,042 2021: Valor corrente do ano de 2021, dividido por: 1,127

2020: Valor corrente do ano de 2020, dividido por : 1,084

Nota:



ANEXO DE MET AS FISCAIS
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AMF - Demonst rat ivo II (LRF, art . 4º, §2º, inciso I) R$ 1.000,00

ESPECIFICAÇÃO
I - Metas Previstas* II - Metas Realizadas Variação(II - I)

2017 (a) %PIB 2017 (b) %PIB Valor (c)=(b)-
(a)

%
(c)/ (a)*100

Receita Total 8.733.884 21,07 8.016.471 17,93 -717.413 -8,21

Receitas Primárias(I) 7.774.396 18,75 7.809.099 17,47 34.702 0,45

Despesa Total 8.733.884 21,07 8.494.927 19,00 -238.957 -2,74

Despesas Primárias(II) 8.274.411 19,96 8.065.412 18,04 -208.999 -2,53

Resultado Primário(III)=(I - II) -500.014 -1,21 -256.313 -0,57 243.701 -48,74

Resultado Nominal 61.433 0,15 -218.212 -0,49 -279.645 -455,20

Dívida Pública Consolidada 4.758.883 11,48 4.853.259 10,86 94.376 1,98

Dívida Consolidada Líquida 4.193.128 10,11 3.992.519 8,93 -200.609 -4,78

Fonte: SEFAZ/ SEPLAG

*Obs:. Metas Previstas conforme Orçamento 2017.

Nota: As Transferências Const itucionais para os municípios e para o FUNDEB est ão deduzidas da Receita.

R$ 1.000,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Estadual para 2017* 44.700.000

Valor do PIB Estadual Realizado em 2017** 41.460.000

*Valor projetado na LDO 2017.

**O PIB realizado pelo Estado em 2017 ainda não é conhecido. A últ ima divulgação do IBGE refere-se ao ano de 2015, cujo o
valor foi de R$ 38,5 bilhões. O valor especif icado foi projetado pela SEPLAG.



ANEXO DE MET AS FISCAIS
METASFISCAISATUAISCOMPARADASCOM ASFIXADASNOSTRÊSEXERCÍCIOSANTERIORES –2019

AMF - Demonstrat ivo III (LRF, art . 4º, §2º, inciso II) R$ 1.000,00

ESPECIFICAÇÃO
VALORESA PREÇOSCORRENTES

2016 2017 Var. % 2018 Var. % 2019 Var. % 2020 Var . % 2021 Var . %

Receita Total 7.266.711 8.016.471 10,32 9.169.080 14,38 9.422.245 2,76 9.566.756 1,53 9.751.751 1,93

Receitas Primárias(I) 7.656.332 7.809.099 2,00 8.336.070 6,75 8.652.068 3,79 9.046.857 4,56 9.403.744 3,94

Despesa Tota 7.777.071 8.494.927 9,23 9.169.080 7,94 9.422.245 2,76 9.566.756 1,53 9.751.751 1,93

Despesas Primárias(II) 7.397.194 8.065.412 9,03 8.641.867 7,15 8.950.199 3,57 9.180.134 2,57 9.454.729 2,99

Resultado Primário(III)=(I-II) 259.138 -256.313 -198,91 -305.797 19,31 -298.131 -2,51 -133.277 -55,30 -50.985 -61,75

Resultado Nominal -336.580 -218.212 -35,17 107.190 -149,12 92.393 -13,80 85.803 -7,13 86.653 0,99

Dívida Pública Consolidada 4.665.572 4.853.259 4,02 4.901.650 1,00 5.097.716 4,00 5.301.625 4,00 5.513.690 4,00

Dívida Consolidada Líquida 4.101.941 3.992.519 -2,67 4.330.965 8,48 4.449.994 2,75 4.562.968 2,54 4.677.333 2,51

ESPECIFICAÇÃO
VALORESA PREÇOSCONSTANTES

2016 2017 Var. % 2018 Var. % 2019 Var. % 2020 Var . % 2021 Var . %

Receita Total 7.755.635 8.310.675 7,16 9.169.080 10,33 9.042.461 -1,38 8.828.027 -2,37 8.652.631 -1,99

Receitas Primárias(I) 8.171.470 8.095.693 -0,93 8.336.070 2,97 8.303.328 -0,39 8.348.274 0,54 8.343.848 -0,05

Despesa Total 8.300.333 8.806.691 6,10 9.169.080 4,11 9.042.461 -1,38 8.828.027 -2,37 8.652.631 -1,99

Despesas Primárias(II) 7.894.897 8.361.413 5,91 8.641.867 3,35 8.589.442 -0,61 8.471.259 -1,38 8.389.087 -0,97

Resultado Primário(III)=(I-II) 276.573 -265.720 -196,08 -305.797 15,08 -286.114 -6,44 -122.985 -57,02 -45.239 -63,22

Resultado Nominal -359.226 -226.220 -37,03 107.190 -147,38 88.668 -17,28 79.178 -10,70 76.886 -2,89

Dívida Pública Consolidada 4.979.484 5.031.373 1,04 4.901.650 -2,58 4.892.242 -0,19 4.892.242 0,00 4.892.242 0,00

Dívida Consolidada Líquida 4.377.930 4.139.045 -5,46 4.330.965 4,64 4.270.628 -1,39 4.210.623 -1,41 4.150.151 -1,44

Fonte: SEFAZ/ SEPLAG

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes: Valores Constantes:

Índices de Inflação 2016=Valor Corrente x 1,067 2019=Valor Corrente / 1,042

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2017=Valor Corrente x 1,037 2020=Valor Corrente / 1,084

6,3 3,0 3,7 4,2 4,0 4,0 2018=Valor Corrente x 1,000 2021=Valor Corrente / 1,127

Fonte: Banco Central do Brasil (Bolet im Focus, mar/ 2018 e Sistema de Expect at ivas de Mercado)



ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2019

AMF - Demonst rat ivo IV (LRF, art. 4º, §2º, inciso III) R$ 1.000,00

PATRIMONIO LIQUIDO 2017 % 2016 % 2015 %
Pat rimônio/ Capital 1.254.421 58,04 1.229.890 49,87 1.196.818 212,22

Reservas 250.356 11,58 250.099 10,14 226.473 -

Resultado Acumulado 656.416 30,37 986.159 39,99 -859.335 -152,38

TOTAL 2.161.193 100,00 2.466.148 100,00 563.956 59,84

Fonte: SEFAZ

REGIME PREVIDENCIÁRIO R$ 1.000,00

PATRIMONIO LIQUIDO 2017 % 2016 % 2015 %

Pat rimônio 47.923 25,91 240.920 100,00 231.505 100,00

Reservas 0 0 0 0 0 0

Lucros ou Prejuízos Acumulados 137.065 0 0 0 0 0

TOTAL 184.988 25,91 240.920 100,00 231.505 100,00

Fonte: SEFAZ



ANEXO DE MET AS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOSRECURSOSOBTIDOSCOM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2019

AMF - Demonst rat ivo V (LRF, ar t . 4º, §2º, inciso III) R$ 1.000,00

RECEITASREALIZADAS
2017 2016 2015

(a) (a) (a)

RECEITA DE CAPITAL 2.018 1.256 3.634

RECEITA DEALIENAÇÃO DE ATIVOS 2.018 1.256 3.634

Alienação de Bens Móveis 108 456 495

Alienação de Bens Imóveis 1.910 800 3.139

TOTAL ( I ) 2.018 1.256 3.634

DESPESASLIQUIDADAS
2017 2016 2015

(b) (b) (b)

APLICAÇÃO DOSRECURSOSDA ALIENAÇÃO DEATIVOS 4.093 7.192 7.568
DESPESASDE CAPITAL 4.093 7.192 7.568

Invest imentos 4.093 7.192 7.568

Inversões Financeiras 0 0 0

Amortização/ Refinanciamento da Dívida 0 0 0

DESPESASCORRENTESDOSREGIMESPREVIDENCIÁRIOS 0 0 0

Regime Próprio dos Servidores Públicos 0 0 0

TOTAL ( II ) 4.093 7.192 7.568

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO
( e )=( a-b )+( d ) ( d )=( a-b )+( c ) ( c )=( a-b )

-11.945 -9.870 -3.934

Fonte: SEFAZ (Relatório Resumido de Execução Orçamentária)



ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITASE DESPESASPREVIDENCIÁRIASDO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOSSERVIDORES

AMF –Demonstrat ivo VI –Tabela 1(LRF, ar t . 4º, § 2º, inciso IV, alínea “ a” )

Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo 32.301 45.070 29.045
Inativo 0 0 0
Pensionista 0 3 1

Militar
Ativo 4.536 5.668 3.904
Inativo 0 0 0
Pensionista 17 0 0

Receita de Contribuições Patronais
Civil

Ativo 48.391 62.869 49.398
Inativo 0 0 0
Pensionista 0 0 0

Militar
Ativo 6.978 9.090 6.553
Inativo 0 0 0
Pensionista 0 0 0

Em Regime de Parcelamento de Débitos 0 0 0

Receitas Imobiliárias 0 0 0
Receitas de Valores Mobiliários 53.645 93.381 48.059
Outras Receitas Patrimoniais 0 0 0

Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0 0 0

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0 0 0

Demais Receitas Correntes 0 10.371 19.599

20 1 9

PLANO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE (FUNPREV)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2015 2016 2017

RECEITAS CORRENTES (I) 145.867 226.452 156.558
36.853 50.740 32.950
32.301 45.072 29.046

4.553 5.668 3.904

55.369 71.959 55.951
48.391 62.869 49.398

6.978 9.090 6.553

Re ceita Patrimo nial 53.645 93.381 48.059

Re ceita de S erviço s 0 0 0

Outras Rece itas Co rrentes 0 10.371 19.599



Pensões 147 528 428
–

Outros Benefícios Previdenciários 0 0 0
Benefícios – Militar

Reformas 0 0 0
Pensões 633,36 203 142
Outros Benefícios Previdenciários 0 0 0

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0 0,00 0
Demais Despesas Previdenciárias 0 0,00 0

–

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0 0 0
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0 0 0
Outros Aportes para o RPPS 0 0 0
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0 0 0

Caixa e Equivalentes de Caixa 0 1.499 0
Investimentos e Aplicações 448.984 445.554 0
Outros Bens e Direitos 19.344 251.538 0

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 2015 2016 2017

633 203 142

0 0 0

TOTAL DAS DESPES AS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 3.758 4.596 3.591

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III VI) 142.109 221.856 152.967

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - - -

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 167.245 .500 246.182 .700

APORTES DE RECURS OS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO
RPPS 2015 2016 2017

BENS E DIREITOS DO RPPS 2015 2016 2017

PLANO FINANCEIRO - FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SERGIPE (FINANPREV)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2015 2016 2017



Pensionista 17.710 20.466 18.608

Militar
Ativo 71.059 79.495 81.656
Inativo 16.912 18.191 16.237
Pensionista 4.219 4.748 5.683

Em Regime de Parcelamento de Débitos 0 0 0
Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias 0 0 0
Receitas de Valores Mobiliários 2.107 556 10.304
Outras Receitas Patrimoniais 0 0 0

Receita de Serviços 0 0 0
Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0 0 0
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 803 3.464 0
Demais Receitas Correntes 458 483 8.402

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0 0 0
Amortização de Empréstimos 0 0 0
Outras Receitas de Capital 0 0 0

Despesas Correntes 7.618,26 5.835 11.321
Despesas de Capital 2.953,22 4.228 4.562

Benefícios - Civil
Aposentadorias 1.110.919 1.086.867 1.345.234
Pensões 216.594,10 230.219 268.219
Outros Benefícios Previdenciários 0 0 0

Benefícios - Militar
Reformas 171.675,24 214.002 267.452
Pensões 82.431,92 91.292 102.575
Outros Benefícios Previdenciários 0 0 0

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0 0 0
Demais Despesas Previdenciárias 0 0 0

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2015 2016 2017

92.190 102.434 103.576

2.107 556 10.304

1.262 3.947 8.402

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0 0 0

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) 660.099 739.571 793.758

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2015 2016 2017

ADMINIS TRAÇÃO (IV) 10.571 10.064 15.883

PREVIDÊNCIA (V) 1.581.621 1.622.381 1.983.481
1.327.513 1.317.087 1.613.454

254.107 305.295 370.027

0 0 0

TOTAL DAS DESPES AS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 1.592.192 1.632 .445 1.999.364



Anexo de Metas Fiscais

Projeção Atuar ial do Regime Própr io de Previdência dos Servidores - 2019

AMF –Demonst rat ivo VI - Tabela II (LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea a)

EXERCÍCIO

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

Valor (a) Valor (b) Valor (c) = (a-b) Valor (d) = (d Exerc.
Anterior ) + (c)

2016 122.699.886,87 4.540.282,13 118.159.604,74 447.895.010,75
2017 194.888.271,46 6.891.670,86 187.996.600,60 635.891.611,35
2018 257.696.100,67 9.762.365,52 247.933.735,15 883.825.346,50
2019 290.271.622,75 13.229.789,68 277.041.833,07 1.160.867.179,57
2020 331.207.800,26 15.935.232,33 315.272.567,93 1.476.139.747,50
2021 370.560.479,38 18.932.056,83 351.628.422,55 1.827.768.170,05
2022 420.525.225,53 22.119.957,42 398.405.268,11 2.226.173.438,16
2023 475.436.789,45 25.877.372,25 449.559.417,20 2.675.732.855,36
2024 527.696.342,56 32.119.361,22 495.576.981,34 3.171.309.836,70
2025 581.345.674,87 38.946.083,96 542.399.590,91 3.713.709.427,61
2026 622.989.407,16 46.035.022,39 576.954.384,77 4.290.663.812,38
2027 677.761.596,76 53.506.676,37 624.254.920,40 4.914.918.732,77
2028 736.358.712,00 60.923.068,90 675.435.643,10 5.590.354.375,87
2029 798.848.071,36 69.951.086,49 728.896.984,86 6.319.251.360,73
2030 866.539.328,54 79.560.570,53 786.978.758,02 7.106.230.118,75
2031 930.830.568,00 91.040.622,16 839.789.945,84 7.946.020.064,59
2032 997.885.467,38 103.036.526,86 894.848.940,52 8.840.869.005,11
2033 1.070.092.936,24 116.987.071,98 953.105.864,25 9.793.974.869,36
2034 1.142.542.515,40 131.335.129,02 1.011.207.386,37 10.805.182.255,73
2035 1.216.450.160,57 148.408.426,08 1.068.041.734,50 11.873.223.990,23
2036 1.294.513.246,42 166.363.397,10 1.128.149.849,32 13.001.373.839,55
2037 1.380.078.009,68 189.375.154,87 1.190.702.854,81 14.192.076.694,36
2038 1.466.353.321,52 216.175.566,25 1.250.177.755,27 15.442.254.449,63
2039 1.553.976.591,96 239.790.111,77 1.314.186.480,19 16.756.440.929,82
2040 1.645.197.752,34 264.985.165,91 1.380.212.586,44 18.136.653.516,26
2041 1.740.588.122,58 293.595.742,48 1.446.992.380,09 19.583.645.896,35
2042 1.839.461.459,44 324.877.373,44 1.514.584.086,00 21.098.229.982,35
2043 1.941.419.649,16 355.030.990,68 1.586.388.658,48 22.684.618.640,83

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE (FUNPREV)



2056 3.693.998.253,70 849.776.414,34 2.844.221.839,36 51.304.177.312,18
2057 3.872.480.845,73 892.635.292,36 2.979.845.553,38 54.284.022.865,56
2058 4.056.937.058,15 929.330.026,18 3.127.607.031,97 57.411.629.897,53
2059 4.251.749.585,55 968.687.620,22 3.283.061.965,33 60.694.691.862,86
2060 4.454.649.771,75 1.002.667.718,91 3.451.982.052,84 64.146.673.915,70
2061 4.667.709.344,87 1.035.655.358,65 3.632.053.986,22 67.778.727.901,92
2062 4.890.215.043,64 1.067.286.887,11 3.822.928.156,53 71.601.656.058,44
2063 5.124.679.288,30 1.093.922.492,51 4.030.756.795,79 75.632.412.854,23
2064 5.370.637.800,92 1.114.322.354,33 4.256.315.446,59 79.888.728.300,82
2065 5.630.827.309,66 1.137.546.361,95 4.493.280.947,71 84.382.009.248,53
2066 5.903.899.486,47 1.155.697.489,49 4.748.201.996,97 89.130.211.245,50
2067 6.193.019.377,26 1.174.420.202,67 5.018.599.174,58 94.148.810.420,09
2068 6.497.576.692,85 1.190.772.791,64 5.306.803.901,22 99.455.614.321,30
2069 6.819.040.802,71 1.206.759.655,70 5.612.281.147,01 105.067.895.468,31
2070 7.157.760.430,11 1.216.938.886,16 5.940.821.543,95 111.008.717.012,26
2071 7.517.923.794,22 1.231.989.258,93 6.285.934.535,29 117.294.651.547,55
2072 7.897.357.402,11 1.242.645.526,61 6.654.711.875,50 123.949.363.423,05
2073 8.299.029.478,92 1.253.104.894,55 7.045.924.584,36 130.995.288.007,41
2074 8.722.790.743,51 1.257.606.920,68 7.465.183.822,82 138.460.471.830,23
2075 9.173.053.957,35 1.265.582.519,00 7.907.471.438,35 146.367.943.268,58
2076 9.646.860.960,32 1.261.353.536,68 8.385.507.423,64 154.753.450.692,22
2077 10.152.074.426,95 1.268.072.265,88 8.884.002.161,08 163.637.452.853,30
2078 10.684.665.227,87 1.266.112.921,36 9.418.552.306,51 173.056.005.159,81
2079 11.249.982.252,19 1.263.978.716,92 9.986.003.535,28 183.042.008.695,08
2080 11.848.714.889,06 1.259.232.931,51 10.589.481.957,55 193.631.490.652,63
2081 12.484.991.569,59 1.259.891.075,70 11.225.100.493,90 204.856.591.146,53
2082 13.156.800.827,32 1.252.682.205,66 11.904.118.621,66 216.760.709.768,19
2083 13.872.291.318,98 1.257.746.762,18 12.614.544.556,80 229.375.254.324,99
2084 14.626.517.349,74 1.250.768.591,59 13.375.748.758,15 242.751.003.083,14
2085 15.428.552.321,77 1.249.336.264,11 14.179.216.057,66 256.930.219.140,80
2086 16.277.664.693,13 1.245.868.643,44 15.031.796.049,68 271.962.015.190,48
2087 17.178.532.939,71 1.243.439.201,70 15.935.093.738,00 287.897.108.928,49
2088 18.132.758.557,64 1.236.904.461,32 16.895.854.096,32 304.792.963.024,81
2089 19.147.170.728,16 1.238.765.725,36 17.908.405.002,80 322.701.368.027,61
2090 20.219.980.510,65 1.233.893.701,73 18.986.086.808,92 341.687.454.836,52
2091 21.359.709.137,43 1.234.883.092,08 20.124.826.045,35 361.812.280.881,88
2092 22.567.105.573,89 1.235.088.931,47 21.332.016.642,42 383.144.297.524,29
2093 23.846.763.036,33 1.234.331.433,73 22.612.431.602,60 405.756.729.126,89

Nº de Meses no Cálculo do 1º Ano: 13.
Receitas Previdenciár ias: Custo Normal apurado (incluída t x. adm.), apl icado sobre remuneração dos servidores
at ivos e sobre provent os que excedem t et o do RGPS (+) COMPREV (+) Receita de Custo Suplementar (+) Ganhos de



AMF –Demonst rat ivo VI - Tabela II (LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea a)

EXERCÍCIO

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

SALDO
FINANCEIRO DO

EXERCÍCIO

Valor (a) Valor (b) Valor (c) = (a-b)
Valor (d) = (d

Exerc. Anter ior) +
(c)

2016 515.171.074,33 1.625.358.669,13 -1.110.187.594,80 15.435.083,67
2017 785.853.867,02 1.735.559.236,36 -949.705.369,34 0,00
2018 716.101.947,39 1.924.543.712,49 -1.208.441.765,10 0,00
2019 691.191.917,84 1.964.470.883,34 -1.273.278.965,50 0,00
2020 661.221.116,15 2.021.463.999,78 -1.360.242.883,63 0,00
2021 627.932.795,60 2.087.541.006,09 -1.459.608.210,50 0,00
2022 592.575.038,32 2.158.128.141,65 -1.565.553.103,33 0,00
2023 557.758.206,15 2.224.336.178,33 -1.666.577.972,17 0,00
2024 525.909.215,17 2.278.612.312,03 -1.752.703.096,86 0,00
2025 496.514.039,57 2.322.252.563,02 -1.825.738.523,46 0,00
2026 468.611.044,98 2.358.134.676,16 -1.889.523.631,18 0,00
2027 445.062.280,67 2.376.299.715,10 -1.931.237.434,43 0,00
2028 421.894.392,24 2.390.234.015,20 -1.968.339.622,96 0,00
2029 397.759.108,99 2.404.510.758,29 -2.006.751.649,30 0,00
2030 371.123.246,05 2.424.367.732,48 -2.053.244.486,43 0,00
2031 353.233.316,72 2.412.090.765,73 -2.058.857.449,01 0,00
2032 335.835.659,43 2.395.319.155,52 -2.059.483.496,09 0,00
2033 315.995.610,61 2.383.690.814,75 -2.067.695.204,14 0,00
2034 300.133.801,20 2.355.732.590,08 -2.055.598.788,88 0,00
2035 287.146.469,31 2.315.376.154,94 -2.028.229.685,63 0,00
2036 272.901.178,97 2.276.623.971,73 -2.003.722.792,76 0,00
2037 254.708.226,67 2.247.653.385,96 -1.992.945.159,29 0,00
2038 240.604.211,66 2.203.393.615,52 -1.962.789.403,86 0,00
2039 228.077.152,99 2.151.749.433,07 -1.923.672.280,07 0,00
2040 216.173.490,92 2.096.068.713,21 -1.879.895.222,29 0,00
2041 204.438.156,95 2.038.070.629,68 -1.833.632.472,73 0,00
2042 193.414.106,12 1.976.196.069,72 -1.782.781.963,60 0,00
2043 183.369.221,75 1.909.798.180,46 -1.726.428.958,70 0,00

FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SERGIPE (FINANPREV)



2056 85.497.328,30 945.850.886,17 -860.353.557,87 0,00
2057 79.307.259,82 877.370.597,09 -798.063.337,26 0,00
2058 73.299.209,60 810.903.963,06 -737.604.753,46 0,00
2059 67.486.485,51 746.598.208,30 -679.111.722,79 0,00
2060 61.882.084,95 684.597.122,01 -622.715.037,05 0,00
2061 56.498.521,07 625.039.136,05 -568.540.614,97 0,00
2062 51.347.859,10 568.057.727,57 -516.709.868,47 0,00
2063 46.441.793,52 513.782.271,63 -467.340.478,11 0,00
2064 41.791.203,85 462.333.127,70 -420.541.923,84 0,00
2065 37.405.852,60 413.818.297,37 -376.412.444,78 0,00
2066 33.294.173,76 368.331.085,72 -335.036.911,96 0,00
2067 29.462.783,61 325.944.687,83 -296.481.904,22 0,00
2068 25.915.292,61 286.699.046,15 -260.783.753,55 0,00
2069 22.651.806,63 250.595.332,07 -227.943.525,44 0,00
2070 19.669.398,36 217.601.160,60 -197.931.762,24 0,00
2071 16.961.917,37 187.648.490,34 -170.686.572,97 0,00
2072 14.520.356,29 160.637.672,99 -146.117.316,70 0,00
2073 12.333.347,56 136.442.950,27 -124.109.602,71 0,00
2074 10.387.012,53 114.910.783,74 -104.523.771,22 0,00
2075 8.664.882,99 95.858.986,62 -87.194.103,63 0,00
2076 7.149.900,91 79.098.847,18 -71.948.946,27 0,00
2077 5.826.516,96 64.458.344,35 -58.631.827,39 0,00
2078 4.681.294,55 51.788.829,91 -47.107.535,36 0,00
2079 3.702.659,69 40.962.261,85 -37.259.602,17 0,00
2080 2.879.161,45 31.851.959,23 -28.972.797,77 0,00
2081 2.198.170,38 24.318.203,21 -22.120.032,83 0,00
2082 1.646.116,18 18.210.866,66 -16.564.750,48 0,00
2083 1.209.058,67 13.375.730,36 -12.166.671,68 0,00
2084 872.619,37 9.653.726,22 -8.781.106,85 0,00
2085 621.314,64 6.873.559,78 -6.252.245,14 0,00
2086 438.907,59 4.855.603,61 -4.416.696,02 0,00
2087 310.462,57 3.434.625,44 -3.124.162,87 0,00
2088 223.027,60 2.467.338,59 -2.244.310,99 0,00
2089 165.269,36 1.828.363,16 -1.663.093,80 0,00
2090 127.568,54 1.411.281,69 -1.283.713,15 0,00
2091 102.658,56 1.135.704,37 -1.033.045,82 0,00
2092 85.645,09 947.485,52 -861.840,43 0,00
2093 73.355,50 811.526,72 -738.171,22 0,00

Despesas Previdenciár ias: Aposentadorias (+) Pensões (+) Auxíl ios (+) Taxa de Administração do Plano.
Resultado Previdenciário: Receitas Previdenciárias (-) Despesas Previdenciárias.
Saldo: Saldo TOTAL do DAIR EM 31-12-2016



Indicadores da Avaliação Atuar ial 2017

Referência: 2016

I. Perf il da População

Distribuição da População por Segment o

A população analisada, em termos de quant itat ivo, est á dist ribuída da

seguinte forma:

Quadro 1 - Proporção entre Servidores At ivos, Aposent ados e Pensionistas

Fonte: Relatório de avaliação Atuarial 2017 - Estado de Sergipe/ Se - PEMCAIXA

Gráf ico 1 - Dist ribuição da População Por segmento

Servidores At ivos Servidores Inat ivos Pensionistas

33.315 22.783 5.546



Quadro 2 - Proporção ent re Servidores At ivos, Aposentados e Pensionist as

At ivos (a) Inat ivos e Pensionistas (b) Proporção (a/ b)

33.315 28.329 1,18
Fonte: Relatório de avaliação Atuarial 2017 - Estado de Sergipe/ SE - PEMCAIXA

Gráf ico 2 - Proj eções do Quant itat ivo de Servidores Aposentados e Pensionistas
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Quadro 3: Gastos com Pessoal por Segment o
Discriminação Folha Mensal Quant idade Remuneração Média

Servidores At ivos R$ 150.985.375,45 33.315 R$ 8.057,87

Servidores Inat ivos R$ 105.808.376,88 22.783 R$ 12.466,11

Pensionistas R$ 26.101.783,18 5.546 R$ 7.306,38

Total R$ 282.895.535,51 61.644 R$ 4.589,18
Obs. : A despesa apresentada representa apenas os gastos com remuneração e proventos de servidores
Fonte: Relatório de avaliação Atuarial 2017 - Estado de Sergipe/ SE - PEMCAIXA

Quadro 4: Gastos com Pessoal por Segment o

Discriminação Base de Cálculo Valor da Base de Cálculo
Percentual de
Cont ribuição Receita

Servidores
At ivos Folha de salários R$ 150.985.375,45 13,00% R$ 19.628.098,81

Servidores
Inativos

Valor que excede teto do
INSS- aposentados

R$ 21.204.217,10 13,00% R$ 2.756.548,22

Pensionistas
Valor que excede teto do
INSS- Pensionistas R$ 8.555.989,67 13,00% R$ 1.112.278,66

Estado - CN
FUNPREV

Folha de salários e valor
que excede teto do INSS

R$ 26.857.573,50 19,00% R$ 5.102.938,97

Estado - CN
FINANPREV

Folha de salários e valor
que excede teto do INSS

R$ 153.888.008,72 25,00% R$ 38.472.002,18

Estado - CS Folha de salários R$ 150.985.375,45 0,00% R$ -
Receita de
cont ribuição

R$ 67.071.866,83

Estado- TX de Folha de salários e valor R$ 180.745.582,22 1,00% R$ 1.807.455,82



Quadro 5: Result ado Financeiro

(*) Corresponde a valores de Salário-Família e Auxílio-Reclusão est imados
Fonte: Relatório de avaliação Atuarial 2017 - Estado de Sergipe/ SE - PEMCAIXA

Quadro 6: Consolidações das variáveis Estatíst icas dos Servidores At ivos

Discriminação
Sexo

Total
Feminino Masculino

População 16.846 12.517 29.363

Folha salarial mensal R$ 65.242.777,38 R$ 73.765.302,47 R$ 139.008.079,85

Salário médio R$ 3.872,89 R$ 5.893,21 R$ 4.734,12

Idade mínima atual 21 22 21

Idade média atual 43 43 43

Idade máxima atual 72 73 73

Idade mínima de admissão 18 18 18

Idade média de admissão 29 28 29

Idade máxima de admissão 66 64 66

Idade média de aposentadoria projetada 57 61 59
Fonte: Relatório de avaliação Atuarial 2017 - Estado de Sergipe/ SE - PEMCAIXA

Quadro 7: Est at íst icas dos Servidores Inat ivos
Sexo

Discriminação Total
Total de receita de cont ribuição R$ 67.071.866,83

Total de despesa previdenciária
Aposentadorias e

Pensões
R$ 131.910.160,06

R$ 132.227.229,35

Total de despesa previdenciária Auxílios (*) R$ 317.069,29

Resultado (receitas - despesas) (R$ 65.155.362,52)

Resultado sobre folha salarial -43,15%

Resultado sobre arrecadação -97,14%



Quadro 8: Estatíst icas dos Pensionistas

Discriminação

Sexo
Total

Feminino Masculino

População 16.381 6.402 22.783

Folha de Benefícios R$ 65.491.581,34 R$ 40.316.795,54 R$ 105.808.376,88

Benefício médio R$ 3.998,02 R$ 6.297,53 R$ 4.644,18

Idade mínima Atual 31 32 31

Idade média atual 60 61 60,5

Idade máxima atual 106 103 106
Fonte: Relatório de avaliação Atuarial 2017 - Estado de Sergipe/ SE - PEMCAIXA

Quadro 09: Cust o Normal Tot al
CUSTO NORMAL Custo Anual (R$) Taxa sobre a folha de ativos

Aposentadorias com reversão ao dependente R$ 296.580.573,01 15,11%

Invalidez com reversão ao dependente R$ 42.789.255,40 2,18%

Pensão de at ivos R$ 94.999.998,24 4,84%

Auxílios R$ 4.121.900,76 0,21%

CUSTO NORMAL ANUAL LÍQUIDO R$ 438.491.727,41 22,34%

Administração do Plano R$ 19.628.098,81 1,00%

CUSTO NORMAL ANUAL TOTAL R$ 458.119.826,22 23,34%
Fonte: Relatório de avaliação Atuarial 2017 - Estado de Sergipe/ SE - PEMCAIXA



Quadro 10: Reservas Mat emáticas - Funprev
Discriminação Valores

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros (aposentados) (R$ 14.841.612,88)

(+) Valor Presente das Cont ribuições Futuras (aposentados) R$ 1.038.216,15

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros (pensionistas) (R$ 15.191.032,38)

(+) Valor Presente das Cont ribuições Futuras (pensionistas) R$ 100.014,10

(+) Valor Presente das Cont ribuições Futuras (Ente) R$ 830.989,00

(+) Compensação Previdenciária* R$ 81.088,14

Reserva Matemát ica de Benefícios Concedidos (RMB –Concedido) (R$ 27.982.337,87)

(-) Valor Presente dos Benefícios Futuros (R$ 1.178.591.160,06)

(+) Valor Presente das Cont ribuições Futuras - Serv. At ivos R$ 253.389.877,70

(+) Valor Presente das Cont ribuições Futuras - Serv. Apos. e Pens. R$ 19.340.428,99

(+) Valor Presente das Cont ribuições Futuras - Ente Sobre At ivos*** R$ 389.830.581,08

(+) Valor Presente das Cont ribuições Futuras - Ente Sobre Apos. e Pens**** R$ 29.754.506,14

(+) Compensação Previdenciária* R$ 70.715.469,60

Reserva Matemát ica de Benef ícios a Conceder (RMB a Conceder ) (R$ 415.560.296,54)

(-) Reserva Matemática de Benef ícios Concedidos (RMBC) (R$ 27.982.337,87)

(-) Reserva Matemática de Benef ícios a Conceder (RMBaC) (R$ 415.560.296,54)

Reservas Matemát icas (RMBaC + RMBC) (R$ 443.542.634,41)

(+) At ivo do Plano** R$ 447.895.010,75

(+) Out ros Créditos R$ 241.817.577,56

Superávit Técnico Atuarial R$ 246.169.953,90

Fonte: Relatório de avaliação Atuarial 2017 - Estado de Sergipe/ SE - PEMCAIXA



Quadro 11: Reservas Mat emáticas - Finanprev
Discr iminação Valores RS

(-) Valor Presente dos Benef ícios Futuros (aposentados) (R$ 31.761.006.490,790

(+) Valor Presente das Cont ribuições Futuras (aposentados) R$ 765.210.063,45

(-) Valor Presente dos Benef ícios Futuros (pensionistas) (R$ 6.274.634.268,70)

(+) Valor Presente das Cont ribuições Futuras (pensionistas) R$ 229.152.978,22

(+) Valor Presente das Cont ribuições Futuras (Ente) R$ 1.934.224.652,16

(+) Compensação Previdenciária R$ 102.696.230,05

Reserva Matemát ica de Benef ícios Concedidos (RMB –Concedido) (R$ 35.004.356.835,61)

(-) Valor Presente dos Benef ícios Futuros (R$ 44.868.093.148,50)

(+) Valor Presente das Cont ribuições Futuras - Serv. At ivos R$ 1.862.662.605,17

(+) Valor Presente das Cont ribuições Futuras - Serv. Apos. e Pens. R$ 745.616.655,41

(+) Valor Presente das Cont ribuições Futuras - Ente Sobre At ivos R$ 2.865.634.777,16

(+) Valor Presente das Cont ribuições Futuras - Ente Sobre Apos. e Pens R$ 1.491.233.310,82

(+) Compensação Previdenciária R$ 2.692.085.588,91

Reserva Matemát ica de Benefícios a Conceder (RMB a Conceder ) (R$ 35.210.860.211,03)

(-) Reserva Mat emát ica de Benefícios Concedidos (RMBC) (R$ 35.004.356.835,61)

(-) Reserva Mat emát ica de Benef ícios a Conceder (RMBaC) (R$ 35.210.860.211,03)

Reservas Matemát icas (RMBaC + RMBC) (R$ 70.215.217.046,64)

(+) At ivo do Plano R$ 15.435.083,67

(+) Out ros Créditos R$ 1.572.678,88

Déf icit Técnico Atuar ial (R$ 70.198.209.284,09)
Fonte: Relatório de avaliação Atuarial 2017 - Estado de Sergipe/ SE - PEMCAIXA



Quadro 12: Variações Reservas Matemáticas e Ativo do Plano - Funprev

Reservas Matemát icas (RMBaC + RMBC)
Avaliação Atuar ial

2015
Avaliação Atuar ial

2016
Avaliação Atuar ia

2017
(-) Reserva Matemática de Benef ícios Concedidos

(RMBC) R$ 5.774.804,24 R$ 15.745.413,15 R$ 27.982.337,87
(-) Reserva Matemát ica de Benefícios a Conceder

(RMBaC) R$ 191.480.195,88 R$ 338.701.625,29 R$ 415.560.296,54

Reservas Matemát icas (RMBaC + RMBC) R$ 197.255.000,12 R$ 354.447.038,45 R$ 443.542.634,41

(+) At ivo Líquido do Plano e Out ros Créditos R$ 322.633.410,20 R$ 448.986.728,11 R$ 689.712.588,31

Resultado: Superávit Técnico Atuarial R$ 125.378.410,08 R$ 94.539.689,66 R$ 246.169.953,90
Fonte: Relatório de avaliação Atuarial 2017 - Estado de Sergipe/ SE - PEMCAIXA

Quadro 13: Variações do Custo Normal Tot al

CUSTO NORMAL Avaliação Atuarial
2015

Avaliação Atuarial
2016

Avaliação Atuarial
2017

Aposentadorias com reversão ao dependente 14,03% 15,02% 15,11%

Invalidez com reversão ao dependente 2,00% 2,17% 2,18%

Pensão de at ivos 4,90% 4,80% 4,84%

Auxílios 1,49% 1,38% 0,21%

CUSTO ANUAL LÍQUIDO NORMAL 22,42% 23,37% 22,34%

Administ ração do Plano 1,00% 1,00% 1,00%

CUSTO ANUAL NORMAL TOTAL 23,42% 24,37% 23,34%
Fonte: Relatório de avaliação Atuarial 2017 - Estado de Sergipe/ SE - PEMCAIXA



ANEXO DE MET AS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2019

AMF -Tabela 8 (LRF, art. 4º, §2º, inciso V)

Nota

Em R$ 1.000,00

TRIBUTO MODALIDADE
SETOR/ RENÚNCIA DE RECEITA

PREVISTA COMPENSAÇÃOPROGRAMA/

BENEFICIÁRIO 2019 2020 2021

- - - 0 0 0

TOTAL 0 0 0
Fonte:SEFAZ/SEPLAG

: Não há previsão de Renúncia de Receita para os exercícios de 2019 a 2021.



ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DASDESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO (DOCC)

2019

AMF - Demonst rat ivo VIII (LRF, Art . 4, §2º, inciso V) Em R$ 1.000,00

EVENTOS Valor Previsto para 2019

Aumento Permanente de Receita ( I ) 216.350

Redução Permanente de Despesa ( II ) 0

Margem Bruta ( III )=(I + II ) 216.350

Saldo Uti lizado na Margem Bruta ( IV ) 200.000

Novas DOCC 200.000

Novas DOCC geradas por PPP 0

Margem Líquida de Expansão de DOCC ( V ) = ( III - IV ) 16.350

Fonte: SEFAZ/ SEPLAG

Notas:

1. Aumento Permanente de Receita: calculado tomando por base a previsão de crescimento real do Produto Interno Bruto (PIB)
para 2019 (3,00%), sobre a Receita Corrente prevista para 2018, deduzidas as Transferências Const itucionais e Legais e para o
FUNDEB.

2. Novas DOCC: impacto do aumento real do salário mínimo, do aumento real do piso dos professores, aumento vegetat ivo da
folha de pagamento e aumento do aporte para pagamento dos benef ícios previdenciários.



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2019

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

TOTAL 250.000 TOTAL 250.000

ARF - Demonstrativo IX (LRF, Art. 4, §3º) Em R$ 1000,00

Assistências Diversas (Epidemias ou Calamidades) 20.000 Utilização da Reserva de Cont ingência 15.000

Demandas Judiciais 30.000 Crédito Adicional a partir da redução de despesa
discricionária

35.000

Frustação de Receitas 200.000 Limitação de Empenho 200.000

Fonte: SEFAZ / SEPLAG
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